
PROJETO DE LEI DO SENADO N.º        , DE 2009 

 

Estabelece a dilação no pagamento de 

prestações de mutuários da Caixa Econômica 

Federal e dá outras providências. 

 

 

  O CONGRESSO NACIONAL resolve: 

   

Art. 1º Todo mutuário da Caixa Econômica Federal que 

estiver recebendo o seguro-desemprego passa a ter direito a 

suspensão do pagamento de suas prestações. 

Art. 2º A suspensão citada no caput deste artigo valerá 

pelo período em que o mutuário receber o seguro desemprego, 

como pelos seis meses seguintes. 

Art. 3º O valor das prestações não pagas deverá ser 

refinanciado pela Caixa Econômica Federal. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.     

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A crise econômica internacional já faz sentir seus dramáticos 

efeitos sobre a economia brasileira. De acordo com o Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística (IBGE), a produção das fábricas em novembro ficou 

5,2 por cento menor que em outubro, quando a produção já havia recuado 

2,8 por cento (em dados revisados para baixo). Foi uma queda generalizada 

com um perfil negativo recorde.  Na comparação com 2007, o quadro foi 

ainda pior. A produção ficou 6,2 por cento abaixo da verificado em 

novembro de 2007, marcando a queda mais acentuada, nesse tipo de 

comparação, desde dezembro de 2001.  
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Para o IBGE, o movimento evidencia "um aprofundamento do 

ritmo de queda da atividade e um alargamento do conjunto de segmentos 

com decréscimo de produção". Tudo isto implicará necessariamente em uma 

redução do nível de emprego. Ora, é preciso socorrer os mutuários da caixa 

Econômica Federal para que neste momento não se aumente a inadimplência 

no setor, o que seria ainda pior para o conjunto de nossa economia. 

Poderíamos levar o sistema a um perigoso nível de inadimplência. 

Destarte, o objetivo do presente projeto de lei é exatamente 

permitir que o desempregado, que se socorre do seguro-desemprego, tenha a 

tranqüilidade de não se preocupar com a prestação de seu imóvel durante 

essa fase de transição até a economia se estabilizar e, asssim, ele possa 

conseguir procurar um novo emprego. Não faz sentido, também, que o 

Estado por um lado pague a ele um seguro-desemprego, que é para garantir 

sua sustenção mínima, e cobre dele prestações sobre a casa própria 

financiada com o mesmo governo. Assim, caracteriza-se não só a justiça 

social do projeto em comento, mas também a boa lógica econômica. Ainda 

mais em um momento de crise generalizada. 

Por último, enfatize-se que tal dilação, como o próprio nome 

confirma, é apenas uma espécie de “moratória” pessoal e, de forma 

nenhuma, um “calote”. Desse modo, espero contar com o apoio de meus 

pares para que a medida tramite da forma mais célere possível. 

 

 

 

     Senador RAIMUNDO COLOMBO 


